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ATA DA rRtcÉstua sÉnue srssÃo tEGtstATrvA oRDtNÁRrA oe eueRra sessÃo
LEGISLATTvA oa oÉctua LEGIsIÁTURA, EM L4.to.zo24.

Aos quatorze dias do mês de outubro do ano dois mil e vinte e quatro, às dezoito horas e um
minuto, reuniram-se para TRtGÉstMA sÉTIMA sEssÃo tEGtsLATlvA oRDtNÁRtA DA QUARTA
SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA LEGISTATURA no Plenário da Câmara Municipal de Jóia, sito
à Rua Dr. Edmar Kruel, 258, os Vereadores Dionei de Matos Lewandowski (Progressistas);

lgnácio Levinski (PT!; Valmir José Dutra Vieira (Progressistas); Giovana Ketelin Gonçalves de
Souza(PDT); José Lucas da Silva (Progressistas); Rosa Maria Dezordi Lassen(Progressitas);
Luis Carlos Souza - Nego da Gaita (PDT); Vanderlei De Oliveira do Amaral (Progressistas) e
Marcos Antônio Moura (PSDB) sob a Presidência do Presidente, Vereador Valmir José Dutra
dieira {Frogressistas), lnvocando a proteção de Deus, o Senhor Presidente declarou aberta a

Se:,sao. i-r,;r seguida, solicitou ao Vereador Vanderlei De Oliveira do Amaral (Progressistas) a

proceder leitura de um trecho da Bíblia Sagrada. Na sequência, o Senhor Presidente,
dispensou a leitura da Ata e, registrou que a Ata da Trigésima Qu Sessão Legislativa Ordinária
da sexta Sessão Legislativa da Décima Legislatura, em 7.1O.2O24, foi revisada pelo 1o

Secretário da Mesa, sendo disponibilizada cópia a todos os Vereadores, a qual encontra-se no
site da CMVJ e, em seguida, colocada em discussão e, após em votação simbólica, sendo
aprovada por unanimidade de votos. Seguindo com a leitura dos Seguintes Expedientes:
Decreto Executivo ne 5.617 de 4 de outubro de 2024, transfere o feriado do dia 15 de outubro
de 2024 para o dia 28 de outubro de 2024; Edital de Convocação para audiência Pública,
recebido do Prêfeito de Jóia - Apresentação e discussão do Projeto que Dispõe sobre as

Diretrizes Orçamentárias para o exercício Financeiro de 2025. Passando a PAUTA com a leitura
do Projeto de Lei ns 4.83312024 - Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício
financeiro de 2025, de autoria do Prefeito de Jóia, após lido, o Senhor Presidente determinou
que fosse baixado a Comissão de Orçamento, Finanças, Tributação e lnfraestrutura para
análise e parecer; Edital de Convocação para audiência Pública, recebido do Prefeito de Jóia

- Apresentação e discussão do Projeto que Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o
exercício Financeiro de 2025; Leitura do Of. APAE np 7612024, recebido da Diretora da APAE
. i.'.r 'c rdêr.t,- .:!a AFÂr-- r..licitam ao Poder Legislari,ro e Executivo, prevendo aprovação de
..,,',.,;'i.,; I :'r.,,::,;r:vás a ;.?AE, dentro do Orçamento de 2075, após lido, após lido o Senhor
Presidente r determinou .-r encaminhamento a Comissão de Orçamento, Finanças, Tributação
e lnfraestrutura para acostar ao Pro.jeto de Lei 4.833, para análise juntamente pela Comissão.
A seguir, a Presidência colocou a palavra à disposição dos Vereadores, para se pronunciarem
sobre as matérias apresentadas, se assim o desejarem. (Passa a palavra pela Ordem - Art.
101, ll - no máximo 5 minutos para cada Vereador (manifestação sobre o conteúdo do
expediente), não houve manifestação por nenhum Vereador. Passando a Ordem do Dia, com
a Leitura, discussão e votação simbólica dos seguintes Re
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6412024, de auloria do Vereador Marcos Antonio Moura - PSDB - Para que o Poder Executivo
forneça para a Câmara de Vereadores e a este Vereador:-Cópia da sumula da partida de
futebol entre a equipe de São Pedro X Falabretti do Campêonato Municipal de 2024, que

aconteceu no Assentamento Rondinha. Após lido e discussão foi aprovado por unanimidade
de votos; Requerimento sob protocolo Ne 25612024, de autoria do Vereador Marcos
Antonio Moura - PSDB, requer licença para interesse particular por 10 dias, a partir do dia 21

de outubro de 2024, aprcvado por unanimidade de votos. Nas ExPtlcAçÔEs PEssoAlS, pela

ordem de inscrição (10 minutos para cada orador-Art. 101-Vl), momento em que o Senhor
Presidente abriu o tempo de 2 minutos para a inscrição no livro para os Vereadores que

desejarem pronunciar-se, não houve inscrição. Passando as Comunicações de Líderes e
Comunicaçiies da Presidência, usou do espaço o Vereador Luis Carlos Souza - Nego da Gaita

- Líder do PDT; lgnácio Levinski - líder PT; Dionei de Matos Lewandowski - Líder
Progressistas; Marcos Antonio Moura - Líder do PSDB e o Vereador Valmir José Dutra Viera
usou do espaço para as Comunicações da Presidência. Nada mais havendo a tratar, o Senhor
Presidente encerrou os trabalhos, as dezoito horas e vinte e cinco minutos, do que, para

constar lavrou-se a presente Ata que, após lida e aprovada pelo Plenário, vai devidamente
assinada.
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